
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA 

 

57ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 

 

EM: 14.12.2021 

INÍCIO: 18h27min 

 

PRESIDENTE: SR. ADELINO FOLLADOR  

SECRETÁRIO: SR. CIRONE DEIRÓ  

   SR. EYDER BRASIL 

 

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (PRESIDENTE) - Sob a proteção de 

Deus e em nome do povo rondoniense, declaro aberta a 57ª 

Sessão Extraordinária da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 

10ª Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado de 

Rondônia.  

Solicito ao Senhor Secretário proceder à leitura da ata 

da Sessão Extraordinária anterior. 



 

O SR. CIRONE DEIRÓ (2º Secretário) - Senhor Presidente, 

Peço a dispensa da leitura da ata da Sessão Extraordinária 

anterior.  

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - Está dispensada 

a leitura da ata da Sessão Extraordinária anterior e 

determino a sua publicação no Diário Oficial da Assembleia 

Legislativa. 

Passemos à Ordem do Dia. Solicito ao Senhor Secretário 

que proceda à leitura das matérias a serem apreciadas.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (2º Secretário) - PROJETO DE LEI 

1508/2021 DO DEPUTADO LAERTE GOMES. Normatiza a contratação 

de profissionais do sexo feminino, na área de Vigilância, 

perante as empresas privadas prestadoras de serviço, no 

âmbito do Serviço Público Estadual e dá outras providências. 

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - Em segunda 

discussão e votação o Projeto de Lei 1508/2021, de autoria 

do Deputado Laerte Gomes.  

 

O SR. LAERTE GOMES - Para discutir.  

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - Para discutir, 

Deputado Laerte.  

 



O SR. LAERTE GOMES - Só, mais uma vez, ressaltar a 

importância desse Projeto de nossa autoria, e subscrito por 

vários colegas, um Projeto que vai trazer dignidade e 

decência às nossas vigilantes, que hoje estão sendo 

discriminadas por empresas que não querem contratar, devido 

a vários direitos que as mulheres têm, como licença-

maternidade e outros, e preferem contratar os homens. Agora 

não. Agora é lei. Trinta por cento dessas vagas são do 

público feminino, trazendo assim a dignidade e resgatando o 

caráter e a moral dessas vigilantes que se capacitaram e se 

qualificaram para essas vagas.  

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - Esperamos que o 

Governador sancione o referido Projeto. Com certeza é um 

Projeto brilhante. Uma brilhante ideia do Deputado Laerte 

Gomes.  

Encerrada a discussão, em votação. Os deputados 

favoráveis permaneçam como estão, os contrários se 

manifestem. Está aprovado. Vai ao Expediente.  

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

 

O SR. LEBRÃO - Questão de Ordem, Senhor Presidente. 

Questão de Ordem. 

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - Pois não.  

 

O SR. LEBRÃO - Gostaria de pedir para que votassem os 

Projetos nominais primeiro para poder adiantar, e colocassem 

em primeiro plano o da Polícia Militar.  



 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR 117/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 256. 

Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 

873, de 12 de maio de 2016 e Lei Complementar nº 965, de 20 

de dezembro de 2017. 

 

O SR. JAIR MONTES - Esse aí é da Seagri, Deputado 

Lazinho da Fetagro. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - Da Seagri. 

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - Em segunda 

discussão e votação o Projeto de Lei Complementar 117/2021, 

Mensagem 256.  

 

O SR. JAIR MONTES - Eu quero discutir esse Projeto.  

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - Para discutir. 

 

O SR. JAIR MONTES - Esse Projeto, Deputado Lazinho, é 

aquele da Seagri, que está retirando a sociedade organizada 

e está colocando só a parte dele. Então assim, passou batido 

por mim na primeira votação, a Seagri está colocando só o 

pessoal deles, está ficando injusto. 

 



O SR. LAZINHO DA FETAGRO - Eu já me abstive justamente 

por isso. 

 

O SR. JAIR MONTES - Eu peço aqui que os deputados me 

acompanhem no voto contrário, para derrubar essa segunda 

votação, votar contra a Seagri. É um Conselho que tem, está 

retirando a sociedade organizada e está colocando só o 

pessoal da Seagri.  

O SR. LAZINHO DA FETAGRO - Correto. 

 

O SR. MARCELO CRUZ – Meu, Deputado Jair, você tem o meu 

voto. Eu sei a sua luta. Você tem o meu voto.  

 

O SR. JAIR MONTES - E estou pedindo aqui para que nós 

possamos ir contra a Seagri, um voto contra a Seagri para 

derrubar esse Projeto aqui, que votassem contra.  

 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO - Com relação ao que o senhor 

está colocando — para discutir ainda —, realmente a mudança 

que está sendo feita está tirando entidades ou organizações 

que são da sociedade. E está ficando só o governo no 

Conselho. 

 

O SR. JAIR MONTES - Só o governo no Conselho.  

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - Então, essa 

votação é nominal.  



Em segunda discussão e votação o Projeto de Lei 

Complementar 117/2021, de autoria do Poder Executivo. 

Encerradas as discussões, em votação. Os deputados 

favoráveis votam "sim", os contrários votam "não". 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - Presidente, é 

votação nominal. 

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - Estou falando: 

votem “sim” ou “não”. Pode chamar, então. 

 

O SR. MARCELO CRUZ - Qual é o Projeto, Deputado Jair?  

 

O SR. JAIR MONTES - Eu vou votar "não", esse agora. 

Votar "não".  

 

O SR. JEAN OLIVEIRA - Senhores Deputados... 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - Para discutir? 

Já passou a fase da discussão.  

 

O SR. JEAN OLIVEIRA - Fazer um pedido aqui. O Deputado 

Jair está, acho que ele comeu barriga na primeira votação... 

 

O SR. JAIR MONTES - Comi barriga, é verdade.  

 



O SR. JEAN OLIVEIRA - Mas eu quero falar aqui que isso 

não é democrático. Isso aqui parece que quer formar da Seagri 

um império de comando. Chegando às vésperas das eleições, 

parece que não quer ter incômodo em discutir política pública 

com ninguém, fazer do próprio gosto. Por isso, eu voto com 

o Deputado Jair Montes, serei contrário.  

 

O SR. JAIR MONTES – Obrigado, Deputado Jean Oliveira.  

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Vou iniciar 

aqui o chamamento, porque a votação é nominal.  

Como vota o Deputado Adelino Follador?  

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Eu voto “não”. Eu 

não concordo com o que está dizendo aqui de dar autonomia 

para o governo indicar todo o pessoal do Conselho. Eu sou 

contrário.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – O Deputado 

Adelino Follador vota “não”.  

Como vota o Deputado Alan Queiroz?  

 

O SR. ALAN QUEIROZ – Eu vou seguir o pedido do nosso 

mestre Deputado Jair Montes.  

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Deputado Eyder Brasil, posso fazer 

aqui mais uma ponderação.  

 



O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Você que manda.  

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Eu acho que na história do Estado 

de Rondônia não existiu uma pessoa que ocupou por tanto tempo 

o assento de Secretário da Agricultura quanto o Secretário 

Evandro Padovani. Por que só agora no último ano praticamente 

— porque nós sabemos que ele vai se desencompatibilizar no 

ano que vem —, ele está preocupado em fazer isso? Nós sabemos 

que o fluxo de investimento do Governo do Estado na Seagri 

é muito grande. Nós temos o “Governo no Campo” que é um sonho 

para o agricultor. Então, nós esperamos que as entidades 

todas possam ter participação.  

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Vamos deixar para 

cada um que na hora de votar se quiser falar alguma coisa, 

pode falar. Vamos chamando, senão... 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Alex Silva? 

 

O SR. ALEX SILVA - A pedido do companheiro Deputado 

Jair Montes, voto contrário também.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Anderson Pereira?  

 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Voto “não”.  

 



O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota, 

Deputada Cassia Muleta?  

Como vota, Deputado Cirone Deiró?  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ – “Não”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Dr. Neidson?  

 

O SR. DR. NEIDSON – “Sim”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado Dr. 

Neidson vota “sim”.  

Deputado Eyder Brasil vota “não”.  

Como vota o Deputado Ezequiel Neiva?  

 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Eu vou acompanhar o nobre 

Deputado Jair Montes.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Geraldo da Rondônia?  

Como vota, Deputado Ismael Crispin?  

 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Voto “sim”.  

 



O SR. DR. NEIDSON – Deputado Eyder, voto “não”. Só para 

retificar o meu voto.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – O Deputado Dr. 

Neidson está retificando o voto. Vota “não”.  

Como vota o Deputado Jair Montes?  

O SR. JAIR MONTES – Voto “não”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Jean Mendonça?  

Como vota o Deputado Jean Oliveira?  

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – “Não”. Deputado Jean Oliveira, 

“não”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Jhony Paixão?  

 

O SR. JHONY PAIXÃO – Vou acompanhar o meu amigo Deputado 

Jair Montes, “não”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Laerte Gomes?  

Como vota o Deputado Lazinho da Fetagro? 

 



O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Mantenho o voto “abstenção”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Lebrão?  

 

O SR. LEBRÃO – Votei “sim”. (fora do microfone). 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota, 

Deputado Luizinho Goebel?  

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Sim, com o Deputado Jair Montes, 

“não”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota, 

Deputado Marcelo Cruz?  

 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Só para corrigir. O meu voto no 

painel está “não” e eu votei “sim”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – O Deputado 

Ismael Crispin votou “sim”. 

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Eu também. Lá está verde, é 

para ficar vermelho o meu.  

 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Então, ele votou “não”.  



 

O SR. MARCELO CRUZ - O Deputado Luizinho votou “não”? 

Você votou “não”, Deputado Luizinho?  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado 

Marcelo Cruz.  

 

O SR. MARCELO CRUZ – O Deputado Jair comeu barriga. Eu 

voto com o Deputado Jair Montes. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – O Deputado 

Marcelo Cruz vota “não”.  

Como vota, Deputado Ribamar Araújo? 

 

O SR. RIBAMAR ARAÚJO – Voto “não”. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ - Deputado Chiquinho da Emater não 

votou ainda.  

 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Deputado Chiquinho da Emater 

se abstém.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado 

Chiquinho da Emater se abstém? 

 



VOTAÇÃO ELETRÔNICA PRESENCIAL E REMOTA 

- Deputado Adelino Follador  - não 

- Deputado Alan Queiroz   - não 

- Deputado Alex Redano   - abstenção 

- Deputado Alex Silva   - não 

- Deputado Anderson Pereira  - não   

- Deputada Cassia Muleta   - ausente 

- Deputado Chiquinho da Emater - abstenção 

- Deputado Cirone Deiró   - não 

- Deputado Dr. Neidson   - não 

- Deputado Eyder Brasil   - não   

- Deputado Ezequiel Neiva  - não 

- Deputado Geraldo da Rondônia - não 

- Deputado Ismael Crispin  - sim 

- Deputado Jair Montes    - não 

- Deputado Jean Mendonça   - ausente 

- Deputado Jean Oliveira           - não 

- Deputado Jhony Paixão   - não 

- Deputado Laerte Gomes   - não votou 

- Deputado Lazinho da Fetagro  - abstenção 

- Deputado Lebrão     - sim 

- Deputado Luizinho Goebel  - não 

- Deputado Marcelo Cruz   - não 



- Deputado Ribamar Araújo         - não 

- Deputada Rosângela Donadon  - ausente 

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Com 15 votos “não” 

três abstenções e dois votos “sim”, está rejeitado o Projeto 

de Lei Complementar 117/2021. Vai ao arquivo.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR 49/2019 DO DEPUTADO CHIQUINHO DA EMATER. 

Institui, no âmbito do Estado de Rondônia, a Estância 

Turística Guaporé, formada pelos municípios de Cabixi e 

Pimenteiras do Oeste. 

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Em segunda 

discussão e votação Projeto de Lei Complementar 49/2019 de 

autoria do Deputado Chiquinho da Emater. Em discussão. Não 

havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis votam 

“sim”, os contrários votam “não”.  

O Secretário fará a chamada.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Adelino Follador?  

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Voto “sim”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Alan Queiroz? 



 

O SR. ALAN QUEIROZ – “Sim”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota, 

Deputado Alex Silva? 

 

O SR. ALEX SILVA – “Sim”, Secretário. 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Anderson Pereira? 

 

O SR. ANDERSON PEREIRA – “Sim”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Chiquinho da Emater?  

 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – “Sim”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Cirone Deiró? 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ – “Sim”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Dr. Neidson?  

 



O SR. DR. NEIDSON – “Sim”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado Eyder 

Brasil vota “sim”.  

Como vota o Deputado Ezequiel Neiva? 

 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Voto “sim”, Senhor Secretário.  

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota, 

Deputado Geraldo da Rondônia?  

Como vota o Deputado Ismael Crispin?  

Como vota o Deputado Jair Montes? 

 

O SR. JAIR MONTES – “Sim”, Presidente.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Jean Oliveira?  

 

O SR. JEAN OLIVEIRA - “Sim”, Presidente. (fora do 

microfone). 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado Jhony 

Paixão, como vota?  

 

O SR. JHONY PAIXÃO – Voto “sim”.  

 



O SR. JEAN OLIVEIRA - “Sim”, Presidente, Deputado Jean 

Oliveira.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota, 

Deputado Laerte Gomes?  

Como vota o Deputado Lazinho da Fetagro?  

 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Já votei “sim”. (fora do 

microfone). 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Lebrão?  

 

O SR. LEBRÃO – Já votei “sim”. (fora do microfone). 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota, 

Deputado Luizinho Goebel?  

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – “Sim”. (fora do microfone). 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado 

Luizinho Goebel vota “sim”.  

Deputado Marcelo Cruz, como vota?  

 

O SR. MARCELO CRUZ – “Sim”, companheiro.  



 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado 

Ribamar Araújo, como vota?  

 

O SR. RIBAMAR ARAÚJO – “Sim”. (fora do microfone). 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado 

Ribamar Araújo vota “sim”.  

Encerrada a votação.  

 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA PRESENCIAL E REMOTA 

- Deputado Adelino Follador  - sim 

- Deputado Alan Queiroz   - sim  

- Deputado Alex Redano   - abstenção 

- Deputado Alex Silva   - sim 

- Deputado Anderson Pereira  - sim   

- Deputada Cassia Muleta   - ausente 

- Deputado Chiquinho da Emater - sim 

- Deputado Cirone Deiró   - sim 

- Deputado Dr. Neidson   - sim 

- Deputado Eyder Brasil   - sim   

- Deputado Ezequiel Neiva  - sim 

- Deputado Geraldo da Rondônia - não votou 

- Deputado Ismael Crispin  - não votou 



- Deputado Jair Montes    - sim 

- Deputado Jean Mendonça        - ausente 

- Deputado Jean Oliveira          - sim 

- Deputado Jhony Paixão   - sim 

- Deputado Laerte Gomes   - não votou 

- Deputado Lazinho da Fetagro  - sim 

- Deputado Lebrão     - sim 

- Deputado Luizinho Goebel  - sim 

- Deputado Marcelo Cruz   - sim 

- Deputado Ribamar Araújo         - sim 

- Deputada Rosângela Donadon  - ausente 

  

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Com 17 votos 

“sim”, nenhum voto “não”, 1 abstenção, total 18 votos, está 

aprovado o Projeto de Lei Complementar 49/2019. Vai ao 

Expediente.  

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

 

O SR. JAIR MONTES - Presidente, Questão de Ordem.  

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Pois não.  

 

O SR. JAIR MONTES – Senhor Presidente, eu recebi agora, 

aqui, uma denúncia muito grave de alguns consumidores do 

Estado de Rondônia que têm energia solar em casa. No mês de 



dezembro agora, começaram a cobrar deles ICMS, que é proibido 

cobrar. Eu falei com o Secretário da Fazenda, ele fala que 

não é da Sefin, mas se não é da Sefin, é o quê? A Energisa?  

E aí, vai verificar o que está acontecendo. 

Então, assim, o cidadão já gastou um horror de dinheiro 

para fazer a sua energia solar para fugir da Energisa, e a 

Energisa está pegando o cara, está cobrando ICMS da conta de 

energia.  

Então, eu pedi que o Secretário se posicionasse. Está 

chegando ligação de tudo que é lugar do Estado de Rondônia, 

pessoas que têm energia solar estão pagando ICMS. Só quem 

cobrar ICMS é o governo.  

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – ICMS das placas?  

 

O SR. JAIR MONTES - Das placas. Da geração de energia, 

que vai para a rede. Eu trago essa denúncia porque estou 

recebendo aqui, agora.  

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Vamos aprovar um 

Requerimento aqui para a Sefin, para que ela informe se está 

cobrando e se não está cobrando, esclareça isso. O Deputado 

Jair Montes, propõe?  

Então, eu vou colocar em votação o Requerimento. 

Gostaria que a Assessoria fizesse o Requerimento para que o 

Secretário de Fazenda informe a esta Casa se está ou não 

está cobrando ICMS das placas solares no Estado de Rondônia. 

Todos concordam? Então, já está aprovado. Pode providenciar, 

então, para a gente assinar aqui.  



Próxima matéria, Senhor Secretário.  

  

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR 57/2019 DO DEPUTADO CHIQUINHO DA EMATER.  

Institui, no âmbito do Estado de Rondônia, a Estância 

Turística de Candeias do Jamari.  

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Em segunda 

discussão e votação o Projeto de Lei Complementar 057/2019 

do Deputado Chiquinho da Emater.   

Em discussão. Não havendo discussão, em votação. Os 

deputados favoráveis votem “sim” e os contrários votem “não”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Iniciando a 

chamada para o Projeto de Lei Complementar 057/2019.  

Como vota o Deputado Adelino Follador?  

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – “Sim”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Alan Queiroz? 

 

O SR. ALAN QUEIROZ – “Sim”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado Alex 

Silva, como vota? 

 



O SR. ALEX SILVA – “Sim”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado 

Anderson Pereira, como vota? 

 

O SR. ANDERSON PEREIRA – “Sim”. 

  

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado 

Chiquinho da Emater, como vota? 

  

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – “Sim”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Cirone Deiró? 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ – “Sim”.  

  

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado Dr. 

Neidson, como vota?  

 

O SR. DR. NEIDSON - “Sim”.  

  

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado Eyder 

Brasil vota “sim”. 

Deputado Ezequiel Neiva, como vota?  



Deputado Geraldo da Rondônia, como vota? 

Deputado Ismael Crispin, como vota? 

Deputado Jair Montes, como vota? 

  

O SR. JAIR MONTES – “Sim”. (fora do microfone). 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado Jean 

Oliveira, como vota? Deputado Jean Oliveira, como vota?  

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – “Sim”. (fora do microfone). 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado Jean 

Oliveira vota “sim”. 

Deputado Jhony Paixão, como vota? 

  

O SR. JHONY PAIXÃO – “Sim”.  

  

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado 

Lazinho da Fetagro, como vota?  

Deputado Lebrão, como vota? 

Deputado Luizinho Goebel, como vota? 

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – “Sim”. (fora do microfone). 

 



O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado 

Luizinho Goebel vota “sim”. 

Deputado Marcelo Cruz, como vota?  

 

O SR. MARCELO CRUZ – “Sim”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado 

Ribamar Araújo, como vota? 

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Não está. 

  

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Geraldo da Rondônia?  

Como vota o Deputado Laerte Gomes? 

Como vota o Deputado Ismael Crispin? 

 

O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) – Jean 

Mendonça vota “sim”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Jean Mendonça? 

  

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – “Sim”.  

 



O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Por favor, 

registrar a presença do Deputado Jean Mendonça. Obrigado.  

Computada a presença do Deputado Jean Mendonça e o seu 

voto. 

 

O SR. ANDERSON PEREIRA - Já deu. Já aprovou.  

 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA PRESENCIAL E REMOTA 

- Deputado Adelino Follador  - sim 

- Deputado Alan Queiroz   - sim 

- Deputado Alex Redano   - abstenção 

- Deputado Alex Silva   - sim 

- Deputado Anderson Pereira  - sim 

- Deputada Cassia Muleta   - ausente 

- Deputado Chiquinho da Emater - sim 

- Deputado Cirone Deiró   - sim 

- Deputado Dr. Neidson   - sim 

- Deputado Eyder Brasil   - sim  

- Deputado Ezequiel Neiva  - não votou 

- Deputado Geraldo da Rondônia - não votou 

- Deputado Ismael Crispin  - não votou  

- Deputado Jair Montes    - sim  

- Deputado Jean Mendonça   - sim 

- Deputado Jean Oliveira   - sim 



- Deputado Jhony Paixão   - sim  

- Deputado Laerte Gomes   - não votou 

- Deputado Lazinho da Fetagro  - sim  

- Deputado Lebrão     - sim 

- Deputado Luizinho Goebel  - sim  

- Deputado Marcelo Cruz   - sim 

- Deputado Ribamar Araújo   - não votou 

- Deputada Rosângela Donadon  - ausente 

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - Por 16 votos 

“sim”, nenhum voto contrário, 1 abstenção, está aprovado o 

Projeto de Lei Complementar 57/2019. Vai ao Expediente.  

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – A partir de 

agora não tem mais Projeto de Lei Complementar. Votação 

simbólica.  

 

O SR. LAERTE GOMES - Senhor Presidente, Questão de 

Ordem. Uma Questão de Ordem importante. Eu estou ouvindo, 

desde a semana passada e hoje, também muito forte, nos 

corredores da Assembleia Legislativa, que alguns deputados, 

que era para dar um abono de R$ 2.500,00 para cada servidor, 

e alguns deputados barraram, inclusive o meu nome. E eu não 

tenho esse poder. Quem define é a Mesa Diretora com os 

deputados e jamais foi falado isso.  



Então, aqueles que não têm competência para se 

concretizar ou fazer, não fiquem denegrindo a imagem das 

pessoas, colocando deputados contra servidores. Isso é uma 

mentira absurda. Então, eu gostaria de falar aqui, senhor 

Presidente, o Deputado Jair Montes, que é o 1º Secretário, 

jamais foi discutido isso. Espalhando em todos os corredores 

aí, que alguns deputados, inclusive o Deputado Laerte Gomes, 

foi contra o abono de R$ 2.500,00. Ninguém jamais falou isso. 

Eu voto qualquer... Pode dar de R$ 5 mil, R$ 10 mil, que eu 

voto. Então, só para deixar isso colocado. Às vezes algum 

assessor de deputado ou da própria presidência sai dizendo 

isso e coloca os deputados em litígio contra os servidores. 

Isso é muito ruim. Isso é muito chato.  

 

O SR. JAIR MONTES – Questão do Ordem. Isso é mau-

caráter, quem fez isso.  

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - Isso. Inclusive, 

hoje vieram me falar que chefes de gabinete iam ter um abono 

maior, mas os deputados não concordaram. Não é verdade. Não 

fomos consultados.  

 

O SR. JAIR MONTES – Não é verdade.  

 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - Então, essas 

conversas, tem que cortar. Eu não ia nem falar, mas já que 

o Deputado Laerte Gomes trouxe... 

 



O SR. JAIR MONTES – Isso é mau-caráter, porque eu sou 

o 1º Secretário da Casa, faço parte da Mesa e eu quero 

parabenizar o Presidente Alex Redano que, com muito esforço 

e também com economia desta Casa, conseguiu, vai trazer acho 

que amanhã para esta Casa, para ser aprovado, o abono que 

vai ser pago no final de janeiro, que não pode ser pago agora 

em dezembro, que tem muita coisa, mas será pago final de 

janeiro, no pagamento de janeiro, mil reais para todos os 

servidores, que é das sobras que ficaram, então sobrou mil 

reais, porque também teve que contemplar outras situações 

dentro da Casa.  

Então, assim, quem criou esse factoide ou está criando 

é mau-caráter, Deputado Laerte Gomes, porque não existe isso. 

Em momento algum, todos os deputados pediram que a Mesa 

Diretora e a Casa desse esse abono para o servidor. Todos. 

Foi unânime. Todos os deputados pediram: “Presidente, o 

abono, o abono, o abono, o abono...”.  

Então, assim, nós estamos fazendo isso de bom grado, o 

Presidente está fazendo de bom grado, Deputado Alex Redano. 

Então, quem inventou essa conversa é mau-caráter demais.  

 

O SR. LAERTE GOMES – Só para concluir, Presidente; só 

para concluir, Deputado Jair Montes. Obrigado por ter 

esclarecido, como 1º Secretário, porque o cara que falou 

isso é vagabundo, safado e sem-vergonha por estar espalhando 

isso. Seja o gabinete que for, seja a presidência, o meu 

gabinete, qualquer gabinete que for. É pilantra, mau-

caráter, bandido. Ninguém tratou isso de forma... Não queira 

colocar os deputados contra os servidores ou vice-versa. Se 

tiver capacidade e competência se estabelece, senão não se 

estabelece. Essa é a verdade dos fatos. Aqui ninguém está um 



contra o outro não. Aqui está todo mundo trabalhando junto. 

Então, só para deixar esclarecido.  

 

(Às 18 horas e 46 minutos, o Senhor Adelino Follador passa 

a presidência ao Senhor Alex Redano) 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Presidente, eu 

acho que o senhor, como Presidente da Casa, deveria se 

posicionar em relação a isso.  

 

O SR. MARCELO CRUZ – Meu líder, o senhor estava onde? 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu estava assinando 

uns autógrafos.  

 

O SR. MARCELO CRUZ – Ah, estava assinando?  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O que aconteceu? 

 

O SR. LAERTE GOMES – Presidente, só trouxe aqui à baila 

que alguns assessores nos corredores estão dizendo que o 

abono era para ser R$ 2.500,00 e que alguns deputados 

barraram, inclusive eu.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Não existe isso. 

 



O SR. LAERTE GOMES – E que isso jamais existiu. Vossa 

Excelência colocou lá o Projeto do abono de mil reais – quero 

até parabenizá-lo — e todos os deputados apoiaram 

imediatamente. Então, isso não é nem deputado, é assessor, 

um que fica com ciúme de outro, quer espalhar essas coisas. 

Tem que parar com isso.  

 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Inclusive, todos os deputados 

falaram se não dava para ser mais. O Presidente falou que 

está limitado a mil reais.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Isso foi unânime. Isso. 

Fazer justiça aqui. O Deputado Laerte Gomes se manifestou 

favorável, como os demais deputados. Isso aí são boatos 

infundados. Eu achava que vocês estavam falando da Seduc, eu 

falei, “mas eu não estou sabendo”.  Eu estava assinando uns 

autógrafos, muitos. Estamos produzindo muito, deputados. 

Parabéns.  

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (2º Secretário) – PROJETO DE LEI 

1511/2021 DO DEPUTADO ALEX REDANO. Fica terminantemente 

proibido aos órgãos ambientais do Estado de Rondônia, a 

destruição e inutilização de bens particulares apreendidos 

nas operações/fiscalizações ambientais no Estado e dá outras 

providências.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Algum deputado para 

discutir? Não havendo, passamos à votação. Os deputados 

favoráveis ao Projeto de Lei 1511/2021 permaneçam como estão, 



os contrários se manifestem. Fica aprovado. Vai ao 

Expediente.  

Mais uma vez, obrigado pelo apoio ao Projeto.  

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (2º Secretário) – PROJETO DE LEI 

1394/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 247. Altera Anexo da 

Lei nº 3.678, de 27 de novembro de 2015.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Projeto de Lei nº 

1394/2021. Algum deputado para discutir? Não havendo, 

passamos à votação. Os senhores deputados favoráveis 

permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica 

aprovado. Vai ao Expediente.  

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (2º Secretário) – PROJETO DE LEI 

1445/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 276. Autoriza o Poder 

Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso 

de Arrecadação, até o valor de R$ 8.478.337,46, em favor da 

Unidade Orçamentária Fundo de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento da Administração Tributária – FUNDAT.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Projeto de Lei nº 

1445/2021 em segunda votação. Algum deputado gostaria de 

discutir? Não havendo, passamos à votação. Os deputados 

favoráveis permaneçam como estão, os contrários se 

manifestem. Fica aprovado. Vai ao Expediente.  



Próxima matéria, Senhor Secretário. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (2º Secretário) – PROJETO DE LEI 

1495/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 337. Autoriza o Poder 

Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Anulação, até o valor de R$ 100.000,00, em favor da Unidade 

Orçamentária Superintendência Estadual da Juventude, 

Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL.   

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Projeto de Lei nº 

1495/2021 em segunda votação. Algum deputado para discutir? 

Não havendo, passamos à votação. Os deputados favoráveis 

permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica 

aprovado. Vai ao Expediente.  

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (2º Secretário) – PROJETO DE LEI 

1363/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 222.  Autoriza o Poder 

Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Superavit Financeiro e Crédito Adicional Suplementar por 

Anulação, até o valor de R$ 269.378,21. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Projeto de Lei nº 

1363/2021 em segunda votação. Algum deputado para discutir? 

Não havendo, passamos à votação. Os deputados favoráveis 

permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica 

aprovado. Vai ao Expediente.  

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

 



O SR. CIRONE DEIRÓ (2º Secretário) – PROJETO DE LEI 

1488/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 319. Autoriza o Poder 

Executivo a efetuar aporte de capital à Companhia Rondoniense 

de Gás S.A - RONGÁS, no valor de R$ 170.000,00, em favor da 

Unidade Orçamentária Superintendência Estadual de 

Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Projeto de Lei nº 

1488/2021. Algum deputado para discutir? Não havendo, 

passamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como 

estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado. Vai ao 

Expediente.  

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (2º Secretário) – PROJETO DE LEI 

1490/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 327. Dispõe sobre o 

Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado de 

Rondônia - SPSM/RO, e revoga dispositivos do Decreto-Lei nº 

9-A, de 9 de março de 1982, da Lei nº 1.063, de 10 de abril 

de 2002 e revoga o Decreto-Lei nº 42, de 03 de janeiro de 

1983. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Senhores deputados, o 

último Projeto. Esse aqui é da proteção social. Projeto de 

Lei nº 1490/2021.  

Algum deputado para discutir? Não havendo, passamos à 

votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os 

contrários se manifestem. Fica aprovado. Vai ao Expediente.  

Quero aqui, antes de encerrar, agradecer a todos os 

servidores nesta maratona. Muito obrigado a todos. Eu quero 

parabenizar e agradecer todos os parlamentares pela grande 



produção legislativa nesses últimos dias. E reforçar o 

convite, amanhã, 9 horas da manhã, o Governador Marcos Rocha 

vem pessoalmente trazer todos os Planos. Inclusive, 

registrar aqui que vai trazer também, chegou aqui na Casa, 

os Projetos cobrados pelos deputados federais da Seagri, os 

PLs da Seagri.  

O SR. LUIZINHO GOEBEL – E o Fundeb (Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica).  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Chegou o Fundeb?  

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Amanhã. (fora do microfone) 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Amanhã. Coisa boa.  

Sob a proteção de Deus e em nome do povo rondoniense, 

e nada mais havendo a tratar e, antes de encerrar a Sessão, 

convoco Sessão Ordinária para o dia 15 do corrente ano, no 

horário regimental. Ou seja, amanhã, 9 horas.   

Está encerrada a presente Sessão. Obrigado a todos.  

 

(Encerra-se esta Sessão Extraordinária às 18 horas e 53 

minutos) 

 

(Sem revisão dos oradores) 


